
CADASTRO RESERVA

O Coordenador  do  Programa de  Pós-Graduação  Biotecnologia  Vegetal,  do  Instituto  de 

Ciências  Naturais,  da  Universidade  Federal  de  Lavras  (PPGAQ/ICN/UFLA),  no  uso  de  suas 

atribuições regimentais, considerando Resolução PRPG nº 05, de 02 de março de 2026, que institui 

e  regulamenta  o processo de seleção de candidatos  brasileiros  e  estrangeiros  para formação de 

cadastro de reserva nos Programas de Pós-Graduação Stricto sensu da Universidade Federal de 

Lavras (UFLA),

Resolve:

Divulgar que o Programa não abrirá seleção de candidatos brasileiros e estrangeiros para 

formação de cadastro de reserva para ingresso no período letivo 2026/2, em razão da inexistência de 

vagas remanescentes do processo seletivo regular.

_________________________________________

Filippe Elias de Freitas Soares

Coordenador do Programa de Pós-Graduação Biotecnologia Vegetal
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